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ESTAOO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMU DO NO ATO 

GABINETE OA PREFEITA 
CNPJ: 06 772.859/0001-'03 

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRA TO N º 104/2019 REFERENTE A TOMADA 
DE PREÇO N<> 00712019, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS, CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE 
SAÚDE NO MUNICfP/0 DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO 

CONTRATANTE: PREFE ITURA MUNICIPAL D E SAO RAIMUNDO NONATO-PI , 
pessoa ju rid ica de di.rei10 público interno. inscrita com C NPJ 06.772.859/0001-03, 

estabelecida na BR 020 , S/ N , Bairro Primavera . CEP nº 64770-000. neste ato
represen tada por Carmelita de Cai;tro SIiva , prefeita municipal. C P F n'" 
342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua Benedito Lopes, S/N, Bairro Cipó, 
S~o Raim undo N onato-PI denominada contratante 

CONTRATADA: N UBOR JESUITO DE CASTRO RIBEIRO - EPP, inscrita com o 

C NPJ Nº 23.349.782/0001 -74 , loca lizada na Aven ida J;oaqu im Amâncio Ribeiro, 
N• 435, ba irro Centro. Dirceu A rcoverde, representada neste ato S r . Nubor Jesuíta 
de Castro R ibeiro, brasileiro , e m presário. portadora do CPF: 004 . 199.223-77, RG 
Nº 2 .139.144 SSP-PI , denominado conta tado 

Os CONTRATANT ES têm entre s i justo e avençado, e celebram o presente 
termo aditivo ao contrato nº 10412019 . sujeitando-se as partes ás normas 
disciplina res da Lei n.O 8 .666. de 21 de junho de 1993, e às seg uintes cláusulas: 

CLÁUSUILA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Continuam em pleno vigor e validade todas as c láusulas e condições 
fi rmadas no contraio nº 104/2019 re ferente à tomada de p reço nº 007/2019- Cujo, 
objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPl=CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS, CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICIPIO OE= 
SÃO RAIMUNDO NONATO, exceto a que estejam neste TERMO ADf.TIVO, ou 
que a ele contrate 

CLÁUSULA SEGUNDA · DA PRORROGAÇÃO 

1. O pra:to de execuçêo do c on trato n• 104/2019 será prorrogado por 
mais 180 d ias (cento e o itenta d ias) no período de 12/03/2020 à 12/09/2020. 

E . para lirmeza e validade do q ue foi pactuado, lavrou-se o presente, 
termo aditivo em 02 (duas) v ias de igua l teor e forma. para que surtam um s6, 

efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo_ 

TESTEMUNHAS 

São Raimundo Nonato - PI, 12 de março de 2020. 

G. -' i , ,,...., \ , b r:0- Cn 1.- S '--" 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 
Con ratante 

U OR J SUITO DE CASTRO RIBEIRO - EPP 
CNPJ: 23.349782/0001-74 

Contratada 

1' _ _ ______________ _ 

CPF N": 

CPF f-JO: 

ESTAOO 00 PIAUI 
PREFEJTURAMUNIC IPA\. OE SÃO RAIMUNDO ONATO 

GABINETE OA PREFEITA 
C NPJ; 06 772 .859/0001.03 

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRATO N" 105/2019 REFERENTE A TOMADA 
OE PREÇO N" 00712019, PARA A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS, CON STRUÇAO DE 02 SALAS DE 
AULA, REFORMA DA COZINHA E PINTURA NA 
UNIDADE= ESCOLAR JOAQUIM HORA.CIO RISEIRO, 
LOCAL IDADE NOVO HORIZONTE, ZONA RURAL DO 
MUNICIP/0 OE SÃ O RAIMUNDO NONA TO. 

CONT RATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIM UNDO NONAT O-PI, 
pessoa jurldica de d ireito público interno, in,;,crita com C N PJ 06.772 .85910001 -03, 

estabelecida na BR 020 , S/N, Bairro Prim avera . CEP nº 64770-000 , nesle ato 
represe ntada por Carmelita de Castro S ilva , p refeita munic ipal. CPF n'" 
342.329 .073-00, residente e domic iliada na Rua Benedito Lopes, S/ N , Bairro Cipó, 
São Raimundo N onato-P I denom inada oontrata nte 

CONTRATADA: N UBOR J E SUITO DE CASTRO R IBEIRO · EPP, inscri ta com o 
C NPJ Nº 23.349 .782/0001-7 4 , loca lizada na Avenida J oaq uim Amâncio R.ibeiro. 
Nº 435. bairro Centro. Dirceu A rooverde, representada neste ato S r. Nubor Jesuito 
de Castro Ribeiro, brasileiro . e m presário. portadora do CPF: 004.199.223-77, RG 
Nº 2 .139.144 SSP-PI , denominado contatado 

Os CONT RATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o prese nte, 
termo aditivo ao contrato nº 105/2019 , sujeitando-se as partes às normas. 
disciplinares da Lei ,n .O 8 .666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes clâusu las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Continuam em p leno vigo r e validade todas as c l.áusu las e condições. 
fi rmadas no contra to n• 105/2019 re ferente à tomada de p~ ço n • 0 07/2019 - Cujo 
objeto CONTRATAÇÃO DE [EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS, CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULA, REFORMA DA 
COZINHA E PINTURA NA UNIDADE. ESCOLAR JOAQUIM HORACIO RIBEIRO, 
LOCALIDADE= NOVO HORIZONTE. ZONA RURAL DO MUNICIP/0 DE. SÃO 
RAIMUNDO NONA TO. exceto a. que estejam neste TERMO ADITIVO, ou q ue a 
e le contrate 

CLÁ.USULA SEGUNDA • DA PRORROGAÇÃO 

1. O prazo de execução do contrato nº 105/2019 será prorrogado por 
m ais 180 d ías (cento e oitenta d ias) no per lodo de 1210312020 â 12/0912020. 

E, para firmeza e val idade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
tenno aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS 

Sao Raimundo Nonato - PI, 12 de março de 2020. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

Con ratante 

ESUITO DE CASTRO RIBEIRO - EPP 
CNPJ: 23.349.78210001-74 

Contratada 

1 .. __________________ _ 

CPFN°.· 

2' _________________ _ 

CPF N": 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


